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EDIÇÃO NÚMERO 233 
Brasília (DF), 21 de maio de 2024 
 

 
 

TRABALHADOR (A), 
VEJA QUANTOS BENEFÍCIOS 
VOCÊ TERÁ CONTRIBUINDO 

COM O SEU SINDICATO! 
 Trabalhador, trabalhadora: Nas 
Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) que 
concluímos este ano e que ainda vamos concluir 
foi estabelecida uma cláusula que prevê a 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL de todos os 
trabalhadores integrantes das categorias 
representadas pelo STICOMBE-Brasília, 
sindicalizados ou não, conforme decisão recente 
do Supremo Tribunal Federal (STF).  
 A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, prevista 
em lei, representa a contrapartida dos 
trabalhadores aos serviços prestados pelo 
Sindicato, principalmente nas Convenções 
Coletivas de Trabalho.  
 As Convenções Coletivas são o 
instrumento legal para assegurar o seu reajuste 
de salário, o valor do triênio, as férias, as horas-
extras, o seguro de vida em grupo, a alimentação 
no período de trabalho e, para algumas 
categorias, o vale-transporte.  

Sem essas Convenções, que têm força de 
lei, nenhuma dessas conquistas estaria assegurada 
para você, trabalhador.  

 
No entanto, para desenvolver esse trabalho, 

há elevado custo para o Sindicato que é o seu 
representante legal na mesa de negociações.  
 Além disso, ao você contribuir, o Sindicato 
estará à sua disposição para orientá-lo na hora de 
conferir os valores de sua rescisão contratual e 
saber se esses valores estão corretos e os seus 
direitos estão sendo ou não respeitados.  
 E mais: o Sindicato também estará à sua 
disposição na defesa de seus direitos 
previdenciários, ou seja, na defesa dos seus direitos 
atuais ou futuros da sua aposentadoria, um direito 
sagrado de todo trabalhador.  
 E mais ainda: quando você identificar algum 
desrespeito, por exemplo, a uma norma de 
segurança no trabalho, individual ou coletiva, você, 
como trabalhador contribuinte poderá recorrer ao 
Sindicato, que imediatamente tomará as 
providências necessárias para defender a 
integridade dos trabalhadores.  
 O Sindicato tem custos elevados para manter 
a assessoria jurídica para orientá-lo nos seus direitos 
trabalhistas e previdenciários.  
 Caso você não faça a sua CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL, prevista na Convenção Coletiva, o 
STICOMBE não terá condições de atendê-lo na hora 
que você mais precisa.  
 Portanto, trabalhador, trabalhadora, 
associado ou não:  quando você contribui, você 
fortalece o Sindicato e garante essas conquistas e 
esses direitos. Quando você se opõe, enfraquece o 
Sindicato e essas conquistas e direitos! 
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Leia e divulgue o Jornal 
Martelo, agora de cara nova, 
e contribua com o Sindicato! 

 Concluídas as negociações das Convenções 
Coletivas de Trabalho com os sindicatos patronais 
da construção civil e manutenções (SINDUSCON-
DF) e de artefatos, concretos e mármores 
(SINDARCOM-DF), o STICOMBE está divulgando 
em detalhes, através do Jornal Martelo (fotos), 
que está de cara nova este ano, cada cláusula que 
foi conquistada, desde o reajuste salarial até 
outras conquistas, novas ou que foram mantidas.  
 O jornal estará sendo distribuído para os 
trabalhadores nos locais de trabalho, ocasião em 
que a direção sindical esclarecerá todos os pontos 
das Convenções Coletivas.  
 Veja quantas conquistas importantes e 
faça a sua CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL para 
fortalecer ainda mais a luta do Sindicato na defesa 
dos seus direitos.  

Leia, divulgue e contribua com o Sindicato! 
 

 

 

Parceria do Sindicato 
recupera créditos do 

trabalhador junto ao INSS 
 

O STICOMBE-Brasília volta a informar que 
firmou parceria com escritório de advocacia e com 
o portal Sindicatos Online para colocar à 
disposição dos trabalhadores um serviço de 
recuperação de créditos tributários junto ao INSS. 
Trata-se de valores que podem ser ressarcidos aos 
pois foram recolhidos indevidamente por ocasião 
do pagamento de férias, 13º salário, etc. Para que 
o Sindicato possa atuar, será necessário a adesão 
do trabalhador.  

 

SINDICALIZE-SE!  
#VOCE+VALORIZADO 

 


